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DECLARAGAO DE COMPENSACAO. COMPROVACAO CERTA E
LIQUIDA DO INDEBITO. NAO CONFIGURACAO

A-comprovacao deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou
ser restituido ndo pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditorio
comprovado de forma liquida e certa dard ensejo a compensacdo e/ou a
restituicdo do indébito fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada, e no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n°® 12-47.329, de 13 de junho de

2012, da 82 Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte, ndo conhecendo o direito creditorio pleiteado pela contribuinte.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO CERTA E LÍQUIDA DO INDÉBITO. NÃO CONFIGURAÇÃO
 A comprovação deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou ser restituído não pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditório comprovado de forma líquida e certa dará ensejo à compensação e/ou a restituição do indébito fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-47.329, de 13 de junho de 2012, da 8ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não conhecendo o direito creditório pleiteado pela contribuinte.
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata o processo de DCOMP referente a crédito de IRPJ no valor de R$6.525,85, originado de suposto pagamento a maior referente ao período de apuração de 30/06/2004, cujo DARF, código 8972, foi no montante de R$395.508,10, conforme DCOMP enviada em 31012005.
O despacho decisório eletrônico não reconheceu o direito creditório da Interessada, não homologando a compensação declarada, pelo fato de o respectivo pagamento já ter sido totalmente utilizado para o mesmo período.
A Interessada apresentou manifestação de inconformidade em 02/04/2009, após ter tido ciência do despacho em 04/03/2009, alegando que:
- fez uso dos benefícios legais assegurados pela Medida Provisória 2.222 de 5 de setembro de 2001, que veio disciplinar a tributação pelo imposto de renda dos planos de beneficio de caráter previdenciário, aderindo ao RET � Regime Especial de Tributação, conforme termo de adesão (doc. 2) devidamente protocolado; 
- ocorre que, ao apurar o valor do tributo referente ao segundo trimestre de 2004, aplicou uma base de cálculo equivocada, não se utilizando, por um lapso, do disposto no artigo 2° da MP 2.222, o que gerou um IRPJ de R$395.508,10, ao invés dos R$388.982,25 que eram de fato devidos (doc. 3), o qual foi recolhido em 30/06/2004, por meio de DARF no código 8972 (doc. 4);
- no entanto, somente ao receber o despacho decisório ora atacado, verificou que a DCTF do segundo trimestre de 2004, continha de fato uma inconsistência de dados, qual seja, a indicação do IRPJ calculado equivocadamente no valor de R$395.508,10; 
- assim, providenciou a imediata retificação, de forma a demonstrar claramente o pagamento indevido no valor de R$6.525,85, o que se comprova com o recibo de entrega da DCTF retificadora transmitida em 01/04/2009 (doc. 5).
É o relatório.
A 8ª Turma da DRJ/RJ1 julgou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano calendário:2004 
COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL.
O imposto de que trata o regime especial de tributação das entidades abertas ou fechadas de previdência complementar não poderá ser compensado com qualquer imposto ou contribuição por elas devido. (Inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 2º., da MP2.2222/2001).
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ no dia 26/06/2012 (e-fls.311) e, inconformada com a decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário, postado no dia 23/07/2012 (e-fls.313), no qual destacou, em síntese, o seguinte: 
(i) Declara que a origem do crédito advém de um recolhimento a maior de IRPJ efetuado no 2º trimestre de 2004, devido à utilização de base de cálculo equivocada para apuração do IRPJ devido, isso porque a Recorrente aderiu ao Regime Especial de Tributação � RET (MP nº 2.222/01) e, num primeiro momento, apurou como devido o valor de R$ 395.508,10 (comprovante anexo),ao realizar uma revisão fiscal dos cálculos, porém, verificou ter realizado um recolhimento a maior no valor de R$ 6.525,85;
 (ii) Aduz que, na apresentação da DCOMP, não efetuou a retificação da DCTF, o que foi providenciado após o recebimento do Despacho Decisório;
(iii) Preliminarmente, defende a nulidade do Despacho Decisório por entender ter tido seu direito de defesa cerceado já que não houve tratamento manual aos documentos fiscais para análise da DCOMP por parte do Fisco, o qual efetuou simples cruzamento eletrônico de declarações como única causa de decidir no presente processo;
(iv) A Recorrente informa que o regime da MP nº 2.222/01 trouxe uma sistemática nova na apuração de IRPJ para as entidades de previdência complementar. O imposto a ser recolhido sobre os rendimentos sofreu redução de alíquota de 20% para 12%. Nesses parâmetros foram os cálculos apresentados pela contribuinte na planilha anexada. Verifica-se que o valor encontrado a título de IRPJ foi fixado no teto-limite disposto na MP � 12% sobre as contribuições da pessoa jurídica no período (R$ 3.241.518,73). Dessa forma, o recolhimento máximo exigível do contribuinte remete à cifra de R$ 388.982,25 e não os R$ 395.508,10, equivocadamente recolhido;
(v) Declara a Recorrente que o demonstrativo de cálculo apresentado não pode ser contestado sob a alegação de que não detalha a apuração do valor devido, pois seria inconteste que o recolhimento anteriormente efetuado supera o limite do imposto pela MP, a DRJ não informa os motivos pelos quais o demonstrativo apresentado não seria suficiente para comprovar o crédito;
(vi) Defende que a MP nº 2.222/01 não veda a compensação de tributo pago a maior, mas sim a compensação entre períodos de recolhimento distintos;
(vii) Ratifica o argumento de que o simples erro de fato no preenchimento de DCTF não pode impedir a análise do crédito apontado;
(viii) Por fim, requereu o provimento do recurso voluntário interposto, para reformar o r. acórdão, declarando a insubsistente o crédito tributário em epígrafe.
É o Relatório

 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
DA ARGUIÇÃO DE NULIDADE
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que, verificando a ocorrência da causa legal, emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
Outrossim, com relação a alegação de tratamento manual aos documentos fiscais para análise da DCOMP por parte do Fisco, não deve prosperar, isso porque o despacho decisório eletrônico é ato administrativo decisório no âmbito da RFB e foi proferido com observância a Portaria RFB nº 1098, de ou de agosto de 2013. Deve ainda ser observado que o Decreto nº 8.539/2015 determina o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito da administração pública.
A manifestação de inconformidade instaura o processo administrativo fiscal, logo, havendo quaisquer irresignação em relação ao Despacho Decisório, terá o contribuinte assegurado o direito de apresentar defesa contendo argumentos e documentos suficientes para comprovar o crédito, que poderá ser revisto de ofício se atendidos os requisitos de liquidez e certeza do crédito.
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Isto posto, voto em rejeitar a preliminar de nulidade.
DO MÉRITO
Nestes autos, alega a Recorrente que o crédito pleiteado é originado em razão de um recolhimento a maior de IRPJ efetuado no 2º trimestre de 2004, devido à utilização de base de cálculo equivocada para apuração do IRPJ devido.
Informa ter aderido ao Regime Especial de Tributação � RET (MP nº 2.222/01) e, portanto, o valor encontrado a título de IRPJ foi fixado no teto-limite disposto na MP � 12% sobre as contribuições da pessoa jurídica no período (R$ 3.241.518,73). Ao revisar a contabilidade, verificou que recolheu a título de IRPJ o valor de R$ 395.508,10 equivocadamente, pois deveria ter pago o importe de R$ 388.982,25, gerando um recolhimento a maior no valor de R$ 6.525,85.
Em julgamento de primeira instância, a DRJ não conheceu o direito creditório da Recorrente devido especialmente a ausência de provas. Destacando o seguinte: 
(...)
Do exame do doc.06, constata-se que a Interessada, que é uma entidade fechada de previdência complementar, optou pelo Regime Especial de Tributação, RET, no prazo previsto no parágrafo 1, do artigo 3º., da MP 2.222/2001, acima transcrito, uma vez que optou em 28/12/2001.
Por outro lado, o parágrafo 2º , do mesmo artigo 3º., impõe que, neste caso, o período de apuração do imposto será o quadrimestre.
A Interessada não acostou aos autos demonstrativo detalhado da apuração do valor que entende como ter recolhido a maior. A planilha que compõe o doc.03 tão somente apresenta o valor pleiteado. A DCTF retificadora não veio acompanhada de documentos que comprovassem os valores retificados, uma vez que a retificação ocorreu após manifestação da administração tributária.
A Recorrente, no recurso voluntário, não juntou nenhum documento novo ou indispensável para a apuração do crédito, não obstante ter a DRJ informado quanto à necessidade de apresentação de prova material.
É preciso deixar claro que o contribuinte não teve sua declaração de compensação homologada porque, na data da apresentação da PER/DCOMP, não havia como a autoridade fiscal identificar a existência de crédito, haja vista que, pelas informações do r. acórdão e das próprias alegações da Recorrente, a DIPJ não demonstrava a existência de crédito.
É importante observar que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
A Declaração de Compensação delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, qualquer alteração no pedido desnatura o objeto.
Ou seja, era impossível para a autoridade administrativa, no momento do Despacho Decisório, identificar o crédito que a Recorrente alega possuir, visto que a DCTF não havia sido retificada. 
A DCTF é o instrumento formal para confissão de débito. Em razão disso, a DCTF retificadora apresentada antes de qualquer procedimento de ofício tem o mesmo valor da original, e a substitui integralmente, porque a motivação da alteração é espontânea. Todavia, após qualquer procedimento de ofício, a retificação da DCTF exige comprovação material, com fulcro no inciso III, §2º do art. 11 da Instrução Normativa RFB 786/2007 (em vigor com o mesmo texto é a IN RFB nº 1599/2015, art. 9º, §2º, inciso III):
Estando o crédito tributário formalmente constituído pela DCTF original, e o Fisco agindo em consonância com o que foi formalmente constituído, para que se pudesse retificá-lo após o procedimento de ofício, seria necessária prova de sua inexatidão. Obrigatoriamente é preciso demonstrar, documentalmente, a composição da Base de Cálculo, com os livros oficiais, tais como Diário, Razão, ou qualquer escrituração ou documento legal que se revista do caráter de prova, e respectivos lastros documentais.
A retificação da DCTF é possível mesmo após iniciado o procedimento fiscal, desde que o contribuinte apresente provas contábil-fiscais para demonstrar o erro de fato no preenchimento da DCTF (art. 145 e § 2º do art. 147 do CTN).
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
A própria recorrente em seu recurso voluntário, quando alega a preliminar de nulidade, defende que deveria a autoridade fiscal analisar os documentos fiscais da empresa de forma manual para facilmente identificar o crédito, contudo a Recorrente, embora reconheça a necessidade de analisar os documentos contábeis e fiscais da empresa, não junta nenhum documento, apenas uma planilha de apuração do IRPJ feita pela própria contribuinte (e-fls. 399).
A ausência dessa documentação também foi fundamento do r.acórdão para negar o reconhecimento do crédito.
Conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento da Requerente, como determina o art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito anteriormente não declarado, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
A comprovação, portanto, é condição para demonstrar o erro de fato, que altera valor de tributo informado e, consequentemente, demonstrar a existência do crédito fiscal
Mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF, na qual me filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou nenhum documento ao recurso voluntário. 
Outrossim, em razão do princípio da verdade material, a Recorrente deveria ter colacionado aos autos os documentos contábil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal poderia ter efetuado a homologação de ofício, uma vez identificada a correição das informações prestadas. O contrário - homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis, não é observar o princípio da verdade material, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos (art. 170 CTN).
Da mesma forma, o princípio da legalidade, pelo qual ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, a menos que seja previsto em lei, também está sendo obedecido, pois a previsão de demonstração da liquidez e certeza do crédito é uma determinação legal. Se há dúvidas quanto à certeza do crédito, não se pode homologar a compensação, sob pena de descumprimento legal.
Diante disso, entende-se que o problema para o reconhecimento do crédito ora em análise não se fundamenta na regra do inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 2º., da MP2.222/2001, mas sim na ausência de prova contábil e fiscal do crédito, haja vista a alteração da DCTF após despacho decisório. 
Isto posto, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o processo de DCOMP referente a crédito de IRPJ no valor de R$6.525,85,
originado de suposto pagamento a maior referente ao periodo de apuracdo de
30/06/2004, cujo DARF, cédigo 8972, foi no montante de R$395.508,10, conforme
DCOMP enviada em 31012005.

O despacho decisorio eletrdnico ndo reconheceu o direito creditorio da Interessada, ndo
homologando a compensacéao declarada, pelo fato de o respectivo pagamento ja ter sido
totalmente utilizado para o0 mesmo periodo.

A Interessada apresentou manifestacdo de inconformidade em 02/04/2009, apés ter tido
ciéncia do despacho em 04/03/2009, alegando que:

- fez uso dos beneficios legais assegurados pela Medida Provisoria 2.222 de 5 de
setembro de 2001, que veio disciplinar a tributacdo pelo imposto de renda dos planos de
beneficio de carater previdenciario, aderindo ao RET — Regime Especial de
Tributacdo, conforme termo de ades&o (doc. 2) devidamente protocolado;

- ocorre que, ao apurar o valor do tributo referente ao segundo trimestre de 2004,
aplicou uma base de calculo equivocada, ndo se utilizando, por um lapso, do disposto no
artigo 2° da MP 2.222, o que gerou um IRPJ de R$395.508,10, ao invés dos
R$388.982,25 que eram de fato devidos (doc. 3), o qual foi recolhido em 30/06/2004,
por meio de DARF no codigo 8972 (doc. 4);

- no entanto, somente ao receber o despacho decisério ora atacado, verificou que a
DCTF do segundo trimestre de 2004, continha de fato uma inconsisténcia de dados,
qual seja, a indicagdo do IRPJ calculado equivocadamente no valor de R$395.508,10;

- assim, providenciou a imediata retificacdo, de forma a demonstrar claramente o
pagamento indevido no valor de R$6.525,85, o que se comprova com o recibo de
entrega da DCTF retificadora transmitida em 01/04/2009 (doc. 5).

E o relatério.

A 8 Turma da DRJ/RJ1 julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente e
ndo reconheceu o direito creditério, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano calendario:2004
COMPENSACAO. VEDAGAO LEGAL.

O imposto de que trata o regime especial de tributacdo das entidades abertas ou
fechadas de previdéncia complementar ndo podera ser compensado com qualquer
imposto ou contribuicdo por elas devido. (Inciso 11, do paragrafo 1°, do artigo 2°., da
MP2.2222/2001).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A Recorrente foi intimada do acérddo da DRJ no dia 26/06/2012 (e-fls.311) e,
inconformada com a decisdo, a contribuinte apresentou recurso voluntario, postado no dia
23/07/2012 (e-fls.313), no qual destacou, em sintese, 0 seguinte:
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(i) Declara que a origem do crédito advém de um recolhimento a maior de IRPJ
efetuado no 2° trimestre de 2004, devido a utilizacdo de base de célculo equivocada para
apuracdo do IRPJ devido, isso porque a Recorrente aderiu ao Regime Especial de Tributacdo —
RET (MP n°2.222/01) e, num primeiro momento, apurou como devido o valor de R$ 395.508,10
(comprovante anexo),ao realizar uma revisdo fiscal dos calculos, porém, verificou ter realizado
um recolhimento a maior no valor de R$ 6.525,85;

(if) Aduz que, na apresentacdo da DCOMP, néo efetuou a retificacdo da DCTF, o
que foi providenciado apds o recebimento do Despacho Decisorio;

(iii) Preliminarmente, defende a nulidade do Despacho Decisorio por entender ter
tido seu direito de defesa cerceado ja que ndo houve tratamento manual aos documentos fiscais
para analise da DCOMP por parte do Fisco, o qual efetuou simples cruzamento eletronico de
declaragGes como Unica causa de decidir no presente processo;

(iv) A Recorrente informa que o regime da MP n® 2.222/01 trouxe uma
sistematica nova na apuracdo de IRPJ para as entidades de previdéncia complementar. O imposto
a ser recolhido sobre os rendimentos sofreu reducdo de aliquota de 20% para 12%. Nesses
parametros foram os célculos apresentados pela contribuinte na planilha anexada. Verifica-se
que o valor encontrado a titulo de IRPJ foi fixado no teto-limite disposto na MP — 12% sobre as
contribui¢bes da pessoa juridica no periodo (R$ 3.241.518,73). Dessa forma, o recolhimento
maximo exigivel do contribuinte remete a cifra de R$ 388.982,25 e ndo os R$ 395.508,10,
equivocadamente recolhido;

(v) Declara a Recorrente que o demonstrativo de calculo apresentado ndo pode ser
contestado sob a alegacdo de que ndo detalha a apuracdo do valor devido, pois seria inconteste
que o recolhimento anteriormente efetuado supera o limite do imposto pela MP, a DRJ ndo
informa os motivos pelos quais o demonstrativo apresentado ndo seria suficiente para comprovar
o crédito;

(vi) Defende que a MP n° 2.222/01 nédo veda a compensacao de tributo pago a
maior, mas sim a compensacao entre periodos de recolhimento distintos;

(vii) Ratifica o argumento de que o simples erro de fato no preenchimento de
DCTF ndo pode impedir a analise do crédito apontado;

(viii) Por fim, requereu o provimento do recurso voluntario interposto, para
reformar o r. acordédo, declarando a insubsistente o crédito tributario em epigrafe.

E o Relatério

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.
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O recurso € tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razéo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

DA ARGUICAO DE NULIDADE
A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

O Despacho Decisorio foi lavrado por servidor competente que, verificando a
ocorréncia da causa legal, emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos 0s requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

Outrossim, com relacdo a alegacdo de tratamento manual aos documentos fiscais
para analise da DCOMP por parte do Fisco, ndo deve prosperar, isso porque o despacho
decisorio eletrdnico € ato administrativo decisorio no ambito da RFB e foi proferido com
observéancia a Portaria RFB n° 1098, de ou de agosto de 2013. Deve ainda ser observado que o
Decreto n°® 8.539/2015 determina o uso do meio eletrénico para a realizacdo do processo
administrativo no &mbito da administracdo publica.

A manifestacdo de inconformidade instaura o processo administrativo fiscal, logo,
havendo quaisquer irresignacdo em relacdo ao Despacho Decisorio, terd o contribuinte
assegurado o direito de apresentar defesa contendo argumentos e documentos suficientes para
comprovar o crédito, que podera ser revisto de oficio se atendidos os requisitos de liquidez e
certeza do crédito.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos. O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota
perfeita compreensdo da descricdo dos fatos e dos enguadramentos legais que ensejaram oS
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Isto posto, voto em rejeitar a preliminar de nulidade.
DO MERITO

Nestes autos, alega a Recorrente que o crédito pleiteado é originado em razdo de
um recolhimento a maior de IRPJ efetuado no 2° trimestre de 2004, devido a utilizacdo de base
de célculo equivocada para apuracéo do IRPJ devido.

Informa ter aderido ao Regime Especial de Tributacdo — RET (MP n° 2.222/01) e,
portanto, o valor encontrado a titulo de IRPJ foi fixado no teto-limite disposto na MP — 12%
sobre as contribuicdes da pessoa juridica no periodo (R$ 3.241.518,73). Ao revisar a
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contabilidade, verificou que recolheu a titulo de IRPJ o valor de R$ 395.508,10
equivocadamente, pois deveria ter pago o importe de R$ 388.982,25, gerando um recolhimento a
maior no valor de R$ 6.525,85.

Em julgamento de primeira instancia, a DRJ ndo conheceu o direito creditorio da
Recorrente devido especialmente a auséncia de provas. Destacando o seguinte:

()

Do exame do doc.06, constata-se que a Interessada, que é uma entidade fechada de
previdéncia complementar, optou pelo Regime Especial de Tributacdo, RET, no prazo
previsto no paragrafo 1, do artigo 3°., da MP 2.222/2001, acima transcrito, uma vez que
optou em 28/12/2001.

Por outro lado, o paragrafo 2°, do mesmo artigo 3°., impde que, neste caso, o periodo de
apuracdo do imposto sera o quadrimestre.

A Interessada ndo acostou aos autos demonstrativo detalhado da apuracdo do valor que
entende como ter recolhido a maior. A planilha que compde o doc.03 tdo somente
apresenta o valor pleiteado. A DCTF retificadora ndo veio acompanhada de documentos
que comprovassem os valores retificados, uma vez que a retificacdo ocorreu apds
manifestacéo da administragdo tributaria.

A Recorrente, no recurso voluntario, ndo juntou nenhum documento novo ou
indispensavel para a apuracdo do crédito, ndo obstante ter a DRJ informado quanto a necessidade
de apresentacdo de prova material.

E preciso deixar claro que o contribuinte n3o teve sua declaracio de compensagao
homologada porque, na data da apresentacdo da PER/DCOMP, ndo havia como a autoridade
fiscal identificar a existéncia de crédito, haja vista que, pelas informacdes do r. acordao e das
préprias alegacdes da Recorrente, a DIPJ ndo demonstrava a existéncia de crédito.

E importante observar que os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais
sejam o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento
da apresentacdo do Per/DComp, hip6tese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condigdo resolutoria da ulterior homologagéo.

A Declaracdo de Compensacdo delimita a amplitude de exame do direito
creditorio alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de
certeza necessarios a extingdo de débitos tributérios. Instaurado o contencioso e estabilizada a
lide, qualquer alteracé@o no pedido desnatura o objeto.

Ou seja, era impossivel para a autoridade administrativa, no momento do
Despacho Decisorio, identificar o crédito que a Recorrente alega possuir, visto que a DCTF néo
havia sido retificada.

A DCTF €é o instrumento formal para confissdo de debito. Em razdo disso, a
DCTF retificadora apresentada antes de qualquer procedimento de oficio tem o mesmo valor da
original, e a substitui integralmente, porque a motivacdo da alteracdo € espontanea. Todavia,
apos qualquer procedimento de oficio, a retificagcdo da DCTF exige comprovagdo material, com



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1003-001.075 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 15374.900912/2009-59

fulcro no inciso 111, 82° do art. 11 da Instrucdo Normativa RFB 786/2007 (em vigor com o
mesmo texto é a IN RFB n° 1599/2015, art. 9°, §2°, inciso IlI):

Estando o crédito tributario formalmente constituido pela DCTF original, e o
Fisco agindo em consonancia com o que foi formalmente constituido, para que se pudesse
retifica-lo apds o procedimento de oficio, seria necessaria prova de sua inexatidao.
Obrigatoriamente € preciso demonstrar, documentalmente, a composicdo da Base de Célculo,
com os livros oficiais, tais como Diario, Razao, ou qualquer escrituracdo ou documento legal que
se revista do carater de prova, e respectivos lastros documentais.

A retificacdo da DCTF é possivel mesmo apo6s iniciado o procedimento fiscal,
desde que o contribuinte apresente provas contabil-fiscais para demonstrar o erro de fato no
preenchimento da DCTF (art. 145 e § 2° do art. 147 do CTN).

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probat6rio nos autos de suas alegacdes, ja
que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacdo inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado. Para que haja o reconhecimento do
direito creditorio é necessario um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é
absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de
escrituracdo obrigatorios por legislacdo fiscal especifica bem como os documentos e demais
papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 170 do Cddigo Tributério
Nacional).

A prépria recorrente em seu recurso voluntério, quando alega a preliminar de
nulidade, defende que deveria a autoridade fiscal analisar os documentos fiscais da empresa de
forma manual para facilmente identificar o crédito, contudo a Recorrente, embora reconheca a
necessidade de analisar os documentos contabeis e fiscais da empresa, nao junta nenhum
documento, apenas uma planilha de apuracdo do IRPJ feita pela propria contribuinte (e-fls. 399).

A auséncia dessa documentacdo também foi fundamento do r.acérddo para negar
0 reconhecimento do crédito.

Conforme determinam os 88 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, a escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por
disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituracao.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de
oficio ou a requerimento da Requerente, como determina o art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06
de marco de 1972,

A determinacdo de apresentar os documentos comprobatdrios da identificagdo de
crédito anteriormente ndo declarado, longe de ser mero formalismo, & uma determinagéo legal,
conforme determina o art. 147 da Lei n® 5.172/1966.

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributéria, presta a autoridade
administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.
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§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em gque
se funde, e antes de notificado o langamento.

A comprovacéo, portanto, é condi¢do para demonstrar o erro de fato, que altera
valor de tributo informado e, consequentemente, demonstrar a existéncia do crédito fiscal

Mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF, na qual me
filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade,
desde que esclareca pontos fundamentais na a¢do. Contudo, a Recorrente ndo juntou nenhum
documento ao recurso voluntario.

Outrossim, em razdo do principio da verdade material, a Recorrente deveria ter
colacionado aos autos os documentos contabil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal
poderia ter efetuado a homologacdo de oficio, uma vez identificada a correicdo das informacGes
prestadas. O contrario - homologar a compensacédo sem os documentos contabeis indispensaveis,
ndo é observar o principio da verdade material, mas agir de forma impudente, pois com base nas
declaragbes e documentos constantes no processo ndo had como validar os créditos, e, por
conseguinte, ndo pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussao nestes autos
(art. 170 CTN).

Da mesma forma, o principio da legalidade, pelo qual ninguém estd obrigado a
fazer ou deixar de fazer algo, a menos que seja previsto em lei, também estd sendo obedecido,
pois a previsdo de demonstracao da liquidez e certeza do crédito € uma determinacéo legal. Se ha
duvidas quanto a certeza do crédito, ndo se pode homologar a compensacdo, sob pena de
descumprimento legal.

Diante disso, entende-se que o problema para o reconhecimento do crédito ora em
analise ndo se fundamenta na regra do inciso Ill, do paragrafo 1°, do artigo 2°., da
MP2.222/2001, mas sim na auséncia de prova contabil e fiscal do crédito, haja vista a alteracéo
da DCTF apds despacho decisério.

Isto posto, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Béarbara Santos Guedes



